
PREFEIT RA M'UNICIPAL DE MIRAI
CEP 36.790·000 - ESTADO DE MIN AS GERAIS

LEI Nº 1030

DISPÕE SOBRE ABERTURA DE nCRÉDITO ESPECIAL" NO
ORÇAMENTO DO CORRENTE EXERCÍCIO, PARA PAGAMEN-
TO PARCELADO DE INDENIZAÇÕES TRABALHISTAS.

o Povo do Município de Miraí-MG, por seus representantes,
Decretou, e eu, em seu nome, sanciono a seguinte Lei:

Art. lQ - Fica o Poder Executivo Municipal, autorizado a
abrir " CR~DITO ESPECIAL ", no orçamento do corrente exercício at~
o limite de R$-14.000,00-(Quatorze mil reais), para pagamento de IN
DENIZAÇÕES TRABALHISTAS, mediante acordo, constantes dos Ofícios
Precatórios números: 37/94-JOS~ FIDELIS ; 44/94-AFONSO DE OLIVEIRA;
52/94-HERCÍLIA DE JESUS MARTINS e 54/94-MÁRCIA SOLANGE CORREA MORA-
ES, recebidos at~ 10 de fevereiro de 1995.

Art. 2Q - Para atender o que dispõe o artigo primeiro des
ta Lei, fica o Poder Executivo Municipal, autorizado a anular parci
almente, dotações do orçamento vigente, at~ o limite de R$-14.000,00
(Quatorze mil reais), na seguinte rúbrica: 2-PREFEITURA MUNICIPAL ,
2.l-Gabinete e Secretaria da Prefeitura, 0307-Adrninistração e Plane-
jamento, 030702020l-Manutenção Atividades do Gabinete, 3.l.l.0-Pes-'
soal, 3.l.l.l-Pessoal Civil, tudo nos termos'do artigo 43 da Lei NQ
4.320/64.

Art. 3Q - Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 4Q - Esta Lei entra em vigor na data de sua publica-'
çao.

Mando, portanto, a todas as autoridades e a quem o conhe-
cimento e execução desta Lei couber, que a cumpram e a façam cum- ,
prir tão inteiramente como nela se cont~m.
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